
Departamento de Licitações e Contratos
Rua Alfredo Bueno, n' 1 .235 -- Centro Jaguariúna -- SP -- CEP: 13.910-027

Fone:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780
www.licitacoes .j aguariuna.sp.gov.b r

CONT]IATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A
EMPRESA TUBARÕES ARMAZÉNS LOGÍSTICOS LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE BALCÃO E

Procedimento Licitatório n' 003/2023
Pregão Eletrõnico n' 001/2023
Contrato n" 051/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público intimo, com sede na Rua Alfredo
Bueno, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.41 0.866/0001-71 neste ato representado pela ilustríssima
Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF n' 120.339.598-13, residente e domiciliada
na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa TUBAROES ARMAZENA
LOGÍSTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n' 34.584.370/0001-35, com
sede na Av. Paschoal Ardito, n' 2.486, Vila Belvedere, CEP: 13.473-010, no Município de Americana, Estado
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São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado:

do Edital:uisição de balcão e mesa, confomle especificações descritas abaixo e no ANEXO 1, parte integrante

2
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a) Pregão Eletrânico n' 001/2023;
b) Procedimento Licitatório n' 003/2023: e
c) Proposta de Preços da CONTRATADA.
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ITEM DESCRIÇÃO   QTn VALOR
TOTAL

06
Balcão Roto para recepção em MDF

1 5 rnm, cor cinza claro. medidas
aproximadas 1200xl 100x600

unid 02 R$ 407,50 R$ 815,00
MARAMBAIA

10 unid 02 R$ 322.00 R$ 644.00
COMPANY

RD120



3.3. -- A entrega dos objetos será de total responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ónus para a
CONTjiATANTE. ' ' '

3.4. -- A CONTRATADA obriga-se a substituir e remover, às suas expensas, os itens em que se vcriHtcarem vícios.
defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte inadequado.

4.1 -- Os preços unitários e totais para a aquisição do objeto constante em Cláusula 1.1 são de: Item 06, com preço
unitário de R$ 407,50 (quatrocentos e sete reais e cinquenta centavos), totalizando o valor de R$ 8 1 5,00 (oitocentos
e quinze reais); .e Item 10, com preço unitário de R$ 322,00 (trezentos e vinte e dois reais), totalizando o valor de
R$ 644,00 (seiscentos e quarenta e quatro reais), apresentados como lance final pela CONTRATADA.
devidamente aprovados pela CONTRATANTE, os quais perfazem o valor global de R$ 1.459,00 (hum mil
quatrocentos e cmquenta e nove reais).

4.2
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias

N' 02.14.01.10.301 .0069.2508.4.4.90.52.00 Tesouro

S.-CQN J

5. 1 . -- Na entrega do(s) item(ns) contratado(s), a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), a qual será
vistada pelo fiscal do Contrato e enviada à Secretaria de Assistência Social para conhecimento, atesto e rubrica.

5.1.1. A CONTRATADA deverá enviar a nota fiscal eletrânica (NF-e) ao seguinte e-mailsas(ãiaeuariuna.se.aov.br.

5.2. Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do objeto fomecido, sua quantidade, os
números do pregão e do contrato, e os números da agência e da conta bancária em que o pagamento deve serrealizado. ' ' '

5.2.2 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATAI)A

5.2.3 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal
Eletrânica.

Ihg :il:e: EHBSJ g BXHE:: :: :u:
INSS (Certidão Federal) e a CNDT.NTRATADA apresentará os comprovantes de regularidade perante o FGTS, o
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6. PENALIDADES

6.1. Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do Contrato, a
CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, soltei as seguintes penalidades, de
acordo com a gravidade da falta, nos tempos dos ans. 86 e 87 da Lei n' 8.666/1993 e art. 7' da Lei n'
l0.520/2002:

6.1.1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a
CONTRATADAconcorridodiretamente; ' ' '

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

6. 1.2. 1. -- Moratória de 1% (um por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso injustificado na entrega
do objeto, até o limite de lO (dez) dias, hipótese em que será considerada totalmente inadimplida a obrigação,
autorizando-se a aplicação da cláusula penal remuneratória prevista na cláusula seguinte, em conjunto com esta,
bem como a aquisição do objeto com terceiros às expensas da CONTRATADA;

6. 1 .2.2. Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução total do
fomecímento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivada a rescisão
unilateral do contrato.

6.2. -- Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos; ' '' '

6.3. - As muitas serão,s:das o reTRATADAso administrativo, cobradas administrativa ou judicialmente, ou

:ilit«t:e=aal da'j:usb:reviÊtls:de ad«rtê«ia e de imp'di""to p'd"ã' ser apli"d" j«teme«te com as

6.5. -- A penalidade prevista na cláusula 6.1.2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede nue a
CONTRATADApleiteieindenizaçãosuplementar. ' ' ' ' "'- ""''-" 'i

6.6. -- O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não será
considerado inadimplemento contratual se tiver oconido por motivo de caso fortuito ou de força maior
aevlaamente Justlncados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cuJO
efeito não era passível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código CMI "uu

7 ..ncAjnexecuçao total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades anterionnente
da Lei n' 8.666/1993. oem a sua rescisão, desfie que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78,

7.2. -- A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei n' 8.666/1 993

8 666,/1993 ras;cisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos l a XI, do art. 78, da Lei n'
do valor do contrato. sqenar-se-a, alnaa, ao pagamento de multa equivalente a 30% (trinta por cento)

8. - BISPOS! A.
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8. 1 . -- A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que concerne
ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer
outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação
Federal (Portaria n' 32 14, de 08-07-1 978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá
motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das
sanções cabívcis.

8.2. -- A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a
terceiros, por sl ou por seus sucessores e representantes na execução do obneto contratado, isentando a
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

8.3. -- A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ' ' '

8.4. -- Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações
promovidas pela Administração Pública. '

9.-BA 4NT!! E

9. 1 . -- Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se cojnprometer a dar a quem
quer que sqa, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que sda, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneHcios de
qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da ],ei Federa] n'
12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017 ' "
] O. -- .!.QLERÂIVÇ IA :

10.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus anexos. tal
fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar esses mesmos itens e condições, os
quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. ' '' ' ''

ii.-y.âÜ pNT

reais), parase aos resefeit Contrato o valor global de R$ 1.459,00 (hum mil quatrocentos e cinquenta e nove

12. - ]CIGÊ$çlA

nos ten12.1' ' Este contrato terá vtg11acia de 60 (sessenta) dias, contados de sua assinatura, podendo ser pronogado
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ser efetuados com antecedência de pelo
os com provas da situação ensqadora,

1 / \l /
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14.-FORO

14.1. -- Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo. onde serão
propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja. ' '

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato,
em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas. a
tudo presentes. ''

Jaguariúna, 08 de março de 2023

IWaria Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

Da nteRtü &$sàtói$ü {iãÜjblmeltte
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Air Rodrígues
RG N': 6.083.446-8 SSP/SP
CPF/MF N': 845.739.028-72

Testemunhas

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública

P:cf:iluda dü hlunicípio de jaguariúna

delaguariüna
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Departamento de Licitações e Contratos
Rua A[fredo Bueno, n' ].235 -- Centro - Jaguariúna - SP - CEP: 13.910-027
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 003/2023
PREGAOELETRÕNICO N'OO1/2023
CONTRATANTE: MUN]CÍp]O DE JAGUAR]UNA
CONTRATADA: TUBARÕES AjiMAZENS LOGÍSTICOS LTDA
CONTRATO N': 051/2023
OBJETO: Aquisição de balcão e mesa -- Itens: 06 e 1 0.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) .o .ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual. estarão

sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá
pelo sistema eletrânico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico em consonância com o
estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP: ''' '"' '''"'---- vv--- v

c). al.ém de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados.

gl IH$::H:l:H HÉ ÜHIB
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e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICAIDOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento Hlnal e consequente publicação;

mterporr o caso e de nosso intuesse,mos prazos e nas fonnas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

Jaguariúna, 08 de março de 2023

/
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13 Üowni loas &iad i$Ü uiniurtl
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PelaCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13

PelaCONTRATADA:
Nome: Air Rodrigues
Cargo: Representante Legal
CPF: 845.739.028-72
Telefone: (19) 3465-0919

E-mail: dísputa@tubaroeslogistica.com.br Duc u«tento as sàtúl$$ {$©tãÍmu i\le
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Assinatura

Cargo: Secretária de Assistência Social
CPF: 264.718.828-90

Assinatura

Página 7 dc 7


